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A Vereadora Marla do Socorro de Melo, nos termos do Art.237

do Regimento Interno desta Augusta Casa INDICA ao Chefe do

Poder Executivo que sejam realizadas melhorias nas estradas das

Comunidades de Gravié, Artza, Vila União e Corredor da Praia de

Melancias de Baixo, considerando o inicio do ano letivo e as rotas

dos ônibus que circulam no município.

Câmara Municipal de Icapuí, 05 de fevereiro de 2026.

Maria Socorro de Melo
Vereadora
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